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18 de dezembro de 2020 

 
 
A Associação de Controle do Tabagismo, Promoção da Saúde e dos Direitos Humanos - ACT               
Promoção da Saúde vem a público defender o rigoroso cumprimento dos critérios técnicos para              
a indicação de diretores na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).  
 
A diretora Alessandra Bastos Soares, responsável pelas áreas de Alimentos e Medicamentos na             
agência, teve seu mandato encerrado no dia 19 de dezembro de 2020, de modo que uma nova                 
vaga na diretoria da agência está aberta para indicação do Presidente da República e posterior               
sabatina no Senado Federal. 
 
A Anvisa desempenha papel primordial na promoção e proteção da saúde da população             
brasileira por meio de medidas de regulação e fiscalização dos serviços a esta relativos, através               
de atividades coordenadas e integradas ao Sistema Único de Saúde. A isto soma-se o delicado               
momento atual de crise sanitária mundial, que amplia os desafios a serem enfrentados pela              
agência na avaliação de medidas emergenciais. 
 
O artigo 5º da Lei nº 9.986/2000 – que dispõe sobre a gestão dos recursos humanos das                 
Agências Reguladoras – determina que os membros do Conselho Diretor deverão ter reputação             
ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade. Tais critérios             
implicam que os cargos de diretoria sejam desempenhados por profissionais independentes,           
isentos de conflitos de interesse, que possuam conhecimento prévio na área, e, principalmente,             
domínio das evidências e conhecimentos científicos necessários enquanto fundamento para a           
tomada de decisão. 
 
Dessa forma, a ACT Promoção da Saúde conclama que o Presidente da República, senadores e               
senadoras observem os critérios estabelecidos em lei, com vistas a garantir que as indicações              
para os cargos de comando da Diretoria Colegiada da Anvisa sejam qualificadas e compatíveis              
com as competências do campo de atividade. Somente assim a agência, que passa por um de                
seus mais desafiadores momentos, poderá seguir como referência nacional e internacional,           
pautando sua atuação em critérios técnicos e científicos e cumprindo seu importante papel de              
proteção à saúde. 
 
 

 

 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9472.htm#art23.

